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PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DECRETO 5.220/2020
DE 14 DE SETEMBRO DE 2020

                             
 

 

 

     

DECRETO 5.219/2020
DE 14 DE SETEMBRO DE 2020

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 826/2020.

 

 

 
 

    

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ

 

usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei,

 

   

   

-

 

CONSIDERANDO, o que consta no Processo nº 

00515/2018;

 

 

R E S O L V E

 

conceder por prorrogação de afastamento 

por incapacidade temporária para o trabalho, pelo período de 16/08/2020 a 

14/10/2020, perfazendo 60 (sessenta) dias, ao servidor municipal, 

RODRIGO GOMES DOS SANTOS, Motorista, matrícula nº 10657, nos 

termos do parágrafo 3º, art. 9, da EC 103/2019.

 

 

  

Publique-se

 

Registre-se e Cumpra-se.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 14 de setembro de 2020.

 

   

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
 

Prefeito Municipal  
 

 

PORTARIA Nº 827/2020.

 

 

 

 
   

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei,
 

  

 

  

 

-
 

CONSIDERANDO, o que consta no Processo nº 

04711/2020;

 

 

  

R E S O L V E

 

conceder por prorrogação de afastamento 

por incapacidade temporária para o trabalho, pelo período de 31/08/2020 a 

28/11/2020, perfazendo 90 (noventa) dias, a servidora municipal, DAISY 

LUCIDI DE ARAÚJO SILVA, matrícula nº 4919, Docente I , nos termos do 

parágrafo 3º, art. 9, da EC 103/2019.

 

 

  

  

 

Publique-se

 

  

 

Registre-se e Cumpra-se.

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 14 de setembro de 2020.

 
 
 
  

 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES

 

Prefeito Municipal 
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PODER EXECUTIVO

Prefeitura Municipal
Pra�a Get�lio Vargas, s/n� � Centro
Pira��RJ � CEP 27.175�000
Telefones� (24) 2431�9950 / 2431�9977
Fax� (24) 2431�9976 / 2431�9957
Site� www.pirai.rj.gov.br

PREFEITO
Luiz Antonio da Silva Neves

VICE-PREFEITO
Francisco Perota da Cunha

SECRETARIAS

ADMINISTRAÇÃO

Paulo Maur�cio Carvalho de Souza

Rua. Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, n� 16, Fundos �

Centro

Telefone/Fax� (24) 2431�9964

E�mail� secadm@pirai.rj.gov.br

AGRICULTURA

Carla de Carli

Avenida dos Acad�micos, n� 1324 � Centro

Telefone/Fax� (24) 2431�2968

E�mail� agricultura@pirai.rj.gov.br

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Heloisa Souza Lima Machado

Rua Santos Dumont, n� 156 � Centro

Telefone� (24) 2431�9958

E�mail� prosocial@pirai.rj.gov.br

CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Osni Augusto de Souza Silva
Rua Bulh�es de Carvalho, s/n�� Casa do Futuro � Casa Amarela
Telefone� (24) 2431�9939 / 2431�1945
E�mail� planejamento@pirai.rj.gov.br

CULTURA
Rog�rio Nunes da Silva
Rua Comendador S�, n� 105 � Centro
Telefone/Fax� (24) 2431�9983
E�mail� cultura@pirai.rj.gov.br

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO
R�gis Pierre da Silva
Pra�a Get�lio Vargas, s/n� (sede da Prefeitura) � Centro
Telefone� (24) 2431�9969
Fax� (24) 2431�9957
E�mail� controleinterno@pirai.rj.gov.br

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
Charles (Barison) Freitas Rodrigues
Rua 15 de Novembro, n� 282 � Centro
Telefone� (24) 2431�6478
Fax� (24) 2431�9976
E�mail� secindecom@pirai.rj.gov.br

EDUCAÇÃO
Sandra Gomes Sim�es
Rua XV de Novembro n� 390
Telefone/Fax� (24) 2431�0160 / 2431�0161 
E�mail� semec@pirai.rj.gov.br

ESPORTE
Rog�rio Nunes da Silva 
Parque Florestal Mata do Amador � Centro
Telefone� 
E�mail� esportelazer@pirai.rj.gov.br

FAZENDA
Carmem Maria Coelho Barbosa Gomes
Pra�a Get�lio Vargas, s/n� (sede da Prefeitura) � Centro
Tel� (24) 2431�9966 
Fax� (24) 2431�9976
E�mail� fazenda@pirai.rj.gov.br

GOVERNO

Maraivan Pereira de Carvalho

Pra�a Get�lio Vargas, s/n� (sede da Prefeitura) � Centro

Telefone� (24) 2431�9955

Fax� (24) 2431�9957

E�mail� secgoverno@pirai.rj.gov.br

MEIO AMBIENTE

Mario Luiz Dias Amaro

Parque Florestal Mata do Amador � Centro

Telefone/Fax� (24) 2431�9978

E�mail� secturismo@pirai.rj.gov.br

OBRAS E  URBANISMO

Roberto Jos� Borges Silva

Rua Bulh�es de Carvalho, n� 465 � Casa Amarela

Telefone� (24) 2431�9970

E�mail� sec.obras@pirai.rj.gov.br

PLANEJAMENTO E INTEGRAÇÃO 

E POLÍTICAS PÚBLICAS

Silvinha dos Santos Ferreira

PROCURADORIA

Procurador�Geral� Jo�o Carlos da Silva

Pra�a Get�lio Vargas, s/n� (sede da Prefeitura) � Centro

Telefone� (24) 2431�9904

E�mail� procuradoria@pirai.rj.gov.br

SAÚDE

Maria da Concei��o de Souza Rocha

Rua Moacir Barbosa, n� 73 � Centro

Telefone/Fax� (24) 2411�9300

E�mail� gabinete.saude@pirai.rj.gov.br

SERVIÇOS PÚBLICOS

Ricardo (Cad�o) Torres da Silva

Rua Bulh�es de Carvalho, n� 465 � Casa Amarela

Telefone� (24) 2431�9953

E�mail� servpub@pirai.rj.gov.br

TRANSPORTE E TRÂNSITO

Marcelo Zacarias Magalh�es

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, n� 71 � Centro

Telefone� (24) 2431�9968

E�mail� smtp@pirai.rj.gov.br

PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, n� 16 � Centro

Pira��RJ � CEP 27.175�000

Telefone/Fax� (24) 2411�9500

E�mail� cmpirai@pirai.rj.leg.br

Site� www.camarapirai.rj.gov.br

Mesa Diretora

Presidente� Alex Joaquim da Silva

Vice�presidente� M�rio Herm�nio da Silva Carvalho

1� Secret�rio�  Moacir Gon�alves da Rocha J�nio

2� Secret�rio� Darlei Gomes de Moraes

Vereadores

Fl�vio de Almeida Ribeiro

Jo�o Carlos dos Santos M�ximo

Jos� Paulo Carvalho de Oliveira

Luiz Fernando Colucci J�nior

Moacir Gon�alves da Rocha J�nior

Paulo C�sar Leandro Simpl�cio

Wilden Vieira da Silva

Edição

Divis�o de Comunica��o Social

Rua Comendador S�, n� 96 � Centro

Telefone� (24) 2431�9981

E�mail� imprensa@pirai.rj.gov.br
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Criado pela Lei nº 255, de 17 de maio de 1990.

 
 

 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
 
                                                                   

   
 

 
 

PORTARIA Nº 828/2020.

 

    O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ  usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei,
 

   

   -

 

CONSIDERANDO, o que consta no Processo nº 

01744/2020;

 

  

 

R E S O L V E

 

conceder por prorrogação de afastamento 

por incapacidade temporária para o trabalho, pelo período de 23/08/2020 a 

01/10/2020, perfazendo 40 (quarenta) dias, a servidora municipal, 

ELISABETE AMORIM PEREIRA BRANDÃO, matrícula nº 11671, Arquiteto 

I, nos termos do parágrafo 3º, art. 9, da EC 103/2019.

 

  

   

Publique-se

 

   

Registre-se e Cumpra-se.

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 14 de setembro de 2020.

 
 
 
  

 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES

 

Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 829/2020.

 

 

    O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ  usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei,
 

   

   -

 

CONSIDERANDO, o que consta no Processo nº 

00450/2017;

 

 

R E S O L V E

 

conceder por prorrogação de afastamento 

por incapacidade temporária para o trabalho, pelo período de 24/08/2020 a 

22/10/2020, perfazendo 60 (sessenta) dias, a servidora municipal, KETELEN 

CRISTIANA DA SILVA DINIZ, matrícula nº 10419, Docente I , nos termos do 

parágrafo 3º, art. 9, da

 

EC 103/2019.

 

  

   

Publique-se

 

   

Registre-se e Cumpra-se.

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 14 de setembro de 2020.

 
 
 
  

 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES

 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA SMG/GS Nº 11/2020.

Rua Moacyr Barbosa nº. 73 - Centro - Piraí / RJ - Cep: 27.175-000                                                                 - 1 - 
Tel. / Fax: (24) 2411-9307 
 E-mail: compras.saudepirai@yahoo.com.br  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 830/2020.

 

 

    O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ  usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei,
 

   

   -

 

CONSIDERANDO, o que consta no Processo nº 

00161/2019;
 

 
R E S O L V E

 

conceder por prorrogação de afastamento 

por incapacidade temporária para o trabalho, pelo período de 30/08/2020 a 

27/11/2020, perfazendo 90 (noventa) dias, a servidora municipal, 

JACQUELINE MALDONADO JUNQUEIRA, matrícula nº 6890,

 

Especialista 

de Educação, Orientador Pedagógico, nos termos do parágrafo 3º, art. 9, da 

EC 103/2019.

 

 

  

   

Publique-se

 

   

Registre-se e Cumpra-se.

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 14 de setembro de 2020.

 

 
 
  

 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES

 

Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 831/2020.

 

 

  

 

 

  

 

 

    
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ

 
usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei,
 

   

   -

 

CONSIDERANDO, o que consta no Processo nº 

00443/2013;

 

 

R E S O L V E

 

conceder por prorrogação de afastamento 

por incapacidade temporária para o trabalho, pelo período de 01/09/2020 a 

29/11/2020, perfazendo 90 (noventa) dias, o servidor municipal, LUIZ 

FRANCISCO VIEIRA, Mecânico, matrícula 5880,nos termos do parágrafo 3º, 

art. 9, da EC 103/2019.

 

  

   

Publique-se

 

   

Registre-se e Cumpra-se.

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 14 de setembro de 2020.

 
 
 
  

 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES

 

Prefeito Municipal 

 
 

 

PORTARIA Nº 832/2020.

 

 

 

    
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ

 
usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei,

 

   

   
-

 

CONSIDERANDO, o que consta no Processo nº 

00152/2017;

 

   

R E S O L V E

 

conceder por prorrogação de afastamento 

por incapacidade temporária para o trabalho, pelo período de 29/08/2020 a 

26/11/2020, perfazendo 90 (noventa) dias, o servidor municipal, PAULO DA 

SILVA SANTOS, Agente de Obras e Serviços Públicos, matrícula 6953, nos 

termos do parágrafo 3º, art. 9, da EC 103/2019.

 

  

   

Publique-se

 

   

Registre-se e Cumpra-se.

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 14 de setembro de 2020.

 
 
 
  

 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES

 

Prefeito Municipal 

 
 

 
 
  

PORTARIA Nº 833/2020.

 

 

 

 

 

 

    O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei,
 

 

   

-

 

CONSIDERANDO

  

o disposto nos artigos 26 e 27 da Lei nº 

964, de 11/08/2009;

 

 

   

-

 

CONSIDERANDO

 

o laudo médico elaborado pela Empresa 

GL Comércio de Consultoria de Segurança do Trabalho Ltda-ME;

 

 

-

 

CONSIDERANDO, o que consta no Processo nº  

00487/2014;

 

  

R E S O L V E

 

readaptar por prorrogação, a servidora 

municipal, JACI GEURIA DE OLIVEIRA CARVALHO, Docente II-

 

Ciências 

matrícula nº 4930, para desempenhar as atribuições descritas as fls. 66 do 

referido processo pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, com início em 

22/07/2020 e término em 18/11/2020.

 

 

   

Publique-se

 

   

Registre-se e Cumpra-se.

 

 

PREFEITURA

 

MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 14 de setembro de 2020.

 
 
 
  

 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES

 

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 834/2020.
 

PORTARIA Nº 836/2020.
 

 

 
 

    
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ

 
usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei,

 

   

   
-

 

CONSIDERANDO, o que consta no Processo nº 

00263/2018;

 

   

R E S O L V E

 

conceder por prorrogação de afastamento 

por incapacidade temporária para o trabalho, pelo período de 31/08/2020 a 

28/11/2020, perfazendo 90 (noventa) dias, a servidora municipal, 

JOCICLEIA DO NASCIMENTO COSTA BARRETO, Técnico de 

Enfermagem, matrícula 6029, nos termos do parágrafo 3º,

 

art. 9, da EC 

103/2019.

 

  

 

Publique-se

 

 

Registre-se e Cumpra-se.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 14 de setembro de 2020.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 835/2020.  
 

PORTARIA Nº 837/2020.

 

 

 

 

 

  

    O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ  usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei,
 

   

   -

 

CONSIDERANDO, o que consta no Processo nº 

05074/2020;

 

  
R E S O L V E

 

conceder por prorrogação de afastamento 

por incapacidade temporária para o trabalho, pelo período de 31/08/2020 a 

28/11/2020, perfazendo 90 (noventa) dias, o servidor municipal, SERGIO 

DUARTE FIRMINO, Agente de Obras e Serviços Públicos, matrícula 11593, 

nos termos do parágrafo 3º, art. 9, da EC 103/2019.

 

  

   

Publique-se

 

   

Registre-se e Cumpra-se.

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 14 de setembro de 2020.

 
 
 
  

 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES

 

Prefeito Municipal 

 
  

 

 

 

 

 
 

    
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ

 
usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei,

 

   

   
-

 

CONSIDERANDO, o que consta no Processo nº 

00735/2020;

 

 

R E S O L V E

 

conceder por prorrogação de afastamento 

por incapacidade temporária para o trabalho, pelo período de 29/08/2020 a 

27/09/2020, perfazendo 30 (trinta) dias, a servidora municipal, DENISE 

MACHADO NOGUEIRA, Médico I, matrícula 1533, nos termos do parágrafo 

3º, art. 9, da EC 103/2019.

 

  

   

Publique-se

 

   

Registre-se e Cumpra-se.

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 14 de setembro de 2020.

 
 
 
  

 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES

 

Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 

  

 

  

  

 
 

 

  

 

    O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ  usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei,
 

   

   -

 

CONSIDERANDO, o que consta no Processo nº 

09383/2020;

 

 R E S O L V E

 

conceder por prorrogação de afastamento 

por incapacidade temporária para o trabalho, pelo período de 29/08/2020 a 

27/09/2020, perfazendo 30 (trinta) dias, a servidora municipal, CRISTIANE 

JUSTINIANO BARBOSA, Especialista em Educação, Orientador 

Educacional, matrícula 9644, nos termos

 

do parágrafo 3º, art. 9, da EC 

103/2019.

 

  

   

Publique-se

 

   

Registre-se e Cumpra-se.

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 14 de setembro de 2020.

 
 
 
  

 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES

 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 838/2020.
 

PORTARIA Nº 840/2020.
 

    

 
 
 

PORTARIA Nº 839/2020.  
 

PORTARIA Nº 841/2020.

 

 

 

    
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ

 
usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei,

 

   

   
-

 

CONSIDERANDO, o que consta no Processo nº 

08338/2020;

 

  

R E S O L V E

 

conceder por prorrogação de afastamento 

por incapacidade temporária para o trabalho, pelo período de 29/08/2020 a 

27/10/2020, perfazendo 60 (sessenta) dias, a servidora municipal, MARIA 

FÁTIMA IRINEU, Agente de Serviços Gerais, matrícula 6054, nos termos do 

parágrafo 3º, art. 9, da EC 103/2019.

 

  

   

Publique-se

 

   

Registre-se e Cumpra-se.

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 14 de setembro de 2020.

 
 
 
  

 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES

 

Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 

  

 

 

 

 

    O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ  usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei,
 

   

   -

 

CONSIDERANDO, o que consta no Processo nº 

00114/2014;

 

 
R E S O L V E

 

conceder por prorrogação de afastamento 

por incapacidade temporária para o trabalho, pelo período de 28/08/2020 a 

25/11/2020, perfazendo 90 (noventa) dias, a servidora municipal, 

FERNANDA RAMOS VIEIRA, Merendeira, matrícula 8616, nos termos do 

parágrafo 3º, art. 9, da EC 103/2019.

 

  

   

Publique-se

 

   

Registre-se e Cumpra-se.

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 14 de setembro de 2020.

 
 
 
  

 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES

 

Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 

 

    
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ

 
usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei,

 

   

   
-

 

CONSIDERANDO, o que consta no Processo nº 

09384/2020;

 

   

R E S O L V E

 

conceder por prorrogação de afastamento 

por incapacidade temporária para o trabalho, pelo período de 30/08/2020 a 

28/09/2020, perfazendo 30 (trinta) dias, a servidora municipal, MARIA 

HELENA ALVES, Agente Administrativo I, matrícula 1962, nos termos do 

parágrafo 3º, art. 9, da EC 103/2019.

 

  

   

Publique-se

 

   

Registre-se e Cumpra-se.

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 14 de setembro de 2020.

 
 
 
  

 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES

 

Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 

 

 
 

    
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ

 
usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei,
 

   

   -

 

CONSIDERANDO, o que consta no Processo nº 

09382/2020;

 

   
R E S O L V E

 

conceder por prorrogação de afastamento 

por incapacidade temporária para o trabalho, pelo período de 28/08/2020 a 

26/09/2020, perfazendo 30 (trinta) dias, a servidora municipal, ELAINE 

CRISTINA DE OLIVEIRA RODRIGUES, Especialista de Educação, 

Orientador Pedagógico, matrícula 11175, nos termos do parágrafo 3º, art. 9, 

da EC 103/2019.

 

   

   

Publique-se

 

   

Registre-se e Cumpra-se.

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 14 de setembro de 2020.

 
 
 
  

 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES

 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 842/2020.
 

PORTARIA Nº 844/2020.
 

    

 
 
 

PORTARIA Nº 843/2020.  
 

PORTARIA Nº 845/2020.

 

 

 

    
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei,

 

 

   

-

 

CONSIDERANDO

  

o disposto nos artigos 26 e 27 da Lei nº 

964, de 11/08/2009;

 

 

   

-

 

CONSIDERANDO

 

o laudo médico elaborado pela Empresa 

GL Comércio de Consultoria de Segurança do Trabalho Ltda-ME;

 

 

-

 

CONSIDERANDO, o que consta no Processo nº  

015349/2018;

 

  

R E S O L V E

 

readaptar por prorrogação, a servidora 

municipal, BRUNA BARBOSA MUNIZ, Agente Comunitária de Saúde,  

matrícula nº 10008, para desempenhar as atribuições descritas as fls. 37 do 

referido processo pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, com início em 

17/08/2020 e término em 14/12/2020.

 

  

   

Publique-se

 

   

Registre-se e Cumpra-se.

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 14 de setembro de 2020.

 
 
 
  

 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES

 

Prefeito Municipal

 
 
 

 

 

 

 

 

    
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ

 
usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei,

 

   

   
-

 

CONSIDERANDO, o que consta no Processo nº 

09382/2020;

 

  

R E S O L V E

 

conceder por prorrogação de afastamento 

por incapacidade temporária para o trabalho, pelo período de 30/08/2020 a 

28/11/2020, perfazendo 91 (noventa e um) dias, a servidora municipal, ANA 

CLAUDIA COSTA LIMA, Agente Comunitário de Saúde, matrícula 10694, 

nos termos do parágrafo 3º, art. 9, da EC 103/2019.

 

  

   

Publique-se

 

   

Registre-se e Cumpra-se.

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 14 de setembro de 2020.

 
 
 
  

 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES

 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

    
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei,

 

 

   

-

 

CONSIDERANDO

  

o disposto nos artigos 26 e 27 da Lei nº 

964, de 11/08/2009;

 

 

   

-

 

CONSIDERANDO

 

o laudo médico elaborado pela Empresa 

GL Comércio de Consultoria de Segurança do Trabalho Ltda-ME;

 

 

-

 

CONSIDERANDO, o que consta no Processo nº  

012147/2010;

 

  

R E S O L V E

 

readaptar por prorrogação, a servidora 

municipal, RITA DE CASSIA CORREA DA SILVA, Agente de Serviços Gerais,  

matrícula nº 5846, para desempenhar as atribuições descritas as fls. 202 do 

referido processo pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, com início em 

28/08/2020 e término em 25/12/2020.

 

 

   

Publique-se

 

   

Registre-se e Cumpra-se.

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 14 de setembro de 2020.

 
 
 
  

 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES

 

Prefeito Municipal

 
 

 

 

 

 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei,
 

 
 

    

-

 

CONSIDERANDO

 

o pedido formulado pelo Sr.

 

Chefe da 
Divisão de Recursos Humanos, através do processo nº 10878/2020, no 
sentido de prorrogação de validade do concurso realizado, conforme Edital nº 
001/2018, devidamente homologado em 08/10/2018;

 
 
 

    

-

 

CONSIDERANDO

 

o parecer da Douta Procuradoria 
Jurídica favorável, sob o ponto de vista legal, a prorrogação;

 
 
 

    

-

 

CONSIDERANDO

 

finalmente, os termos do Edital em 
seu item 9.3

 

e o que dispõe a Constituição Federal;

 
  
 
    

R E S O L V E, prorrogar o prazo de validade por mais 02 
(dois) anos, do concurso objeto do Edital nº 001/2018, datado de 21/05/2018, 
homologado em 08/10/2018, face o disposto no art. 37, III da Constituição 
Federal e o estabelecido no item 9.3 do referido Edital.

 
 
    

Junte-se cópia ao processo nº 10878/2020 e encaminhe-
se a Secretaria Municipal de Administração.

 
  
      

    

Publique-se

 
    

Registre-se e Cumpra-se.

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 14 de setembro de 2020.

 
 
 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES

 

Prefeito Municipal

 

 



7Informativo Oficial do Município de Piraí

PORTARIA Nº 846/2020.
 

PORTARIA Nº 848/2020.
 

    

 
 
 

PORTARIA Nº 847/2020.

 ESTADO DO RIO DE JANEIRO

 

   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ

 
usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei,

 

  

  
-

 

CONSIDERANDO, o que consta no Processo nº 

00227/2008;

 

  

R E S O L V E

 

conceder por prorrogação, afastamento 

por incapacidade temporária para o trabalho, pelo período de 03/09/2020 a 

30/11/2020, perfazendo 89 (oitenta e nove) dias, a servidora municipal, 

IDUINA APARECIDA DOS SANTOS, Merendeira, matrícula nº 6154, nos 

termos do art. 92 da Lei n°964 de 11/08/2009.

 

  

   

Publique-se

 

   

Registre-se e Cumpra-se.

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 14 de setembro de 2020.

 

 
 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES

 

Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

    O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei e;
 

 

    

CONSIDERANDO

 

o que consta no processo nº 10857/2020;

 

 R E S O L V E transferir de lotação, as servidoras municipais 

de acordo com o quadro abaixo, a partir de março do corrente ano:

 

                                               

Publique-se

 

    

Registre-se e Cumpra-se.

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 14 de setembro de 2020.

 

 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES

 

Prefeito Municipal

 

Matr. 

 

Função

 

Nome

 

Da

 

Para

 
11482

 

Docente II –

 

Educação 
Física

 

Mariana Ribeiro 
Garcia

 

 
 

E. M. Nova Esperança

 

 
 

E. M. Eucalipto

 
11846

 

Docente II –

 

Educação 
Física

 

Yazodhara Alves 
Costa

 

 
 
 

C. M. Presidente Castelo 
Branco

 

 
 
 

E. M. Nova Esperança

 

 

 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei,

 

   

    

-

 

CONSIDERANDO

 

o que consta no Processo nº 

10533/2020;

 

 

    

R E S O L V E conceder 06 (seis) meses de licença-prêmio a 

servidora municipal, MARIA ELISA LEE REIS, Auxiliar Administrativo I, matrícula 

nº 4833, referente ao 1° decênio, utilizando 10 (dez) anos de serviços prestados a 

esta Municipalidade, com início em setembro/2020 e término no último dia do mês 

de fevereiro/2021, nos termos do art. 110 da Lei nº 964, de 11/08/2009.

 

 

    

Publique-se

 

    

Registre-se e Cumpra-se.

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PIRAÍ,   em 14 de setembro de 2020.

 

 

  

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES

 
         

Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

PORTARIA Nº 001/2020.
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